
INDICAÇÃO Nº 
2266
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretária do Esporte, Lazer e Juventude a liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$421.958,03 (quatrocentos e vinte um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e três centavos), destinados a construção de um Campo de Futebol no “Assentamento Antonio Conselheiro” do município de Guarantã.

JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária, no sentido de ser construído um campo de futebol com vestiários no “Assentamento Antonio Conselheiro” do município de Guarantã. É notório dizer que trará benefícios aos jovens e crianças desta cidade, visto que a população se carece por possuírem poucas opções de esporte e lazer gratuito no município.


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender o município de Guarantã.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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